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EDITAL DE PRORROGAÇÃO E RATIFICAÇÃO Nº 001/2016 PARA ELEIÇÃO DO 

CONSELHO DE REPRESENTANTES E COMISSÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA DO 

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CÁCERES -MT/SSPM  

 

O presidente do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Cáceres-MT– 

SSPM, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as normas estatutárias, 

faz saber que Prorroga e Ratifica, publicado no Jornal Expressão de Cáceres do dia 22 de 

maio 2016, que tratam da Eleição do Conselho de Representantes e Comissão de Ética 

e Disciplina do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Cáceres - MT/SSPM, 

no que tange aos seguintes itens:  

 

ONDE SE LÊ:  

V – DO REGISTRO DO CANDIDATO 

 

5.1 O pedido de registro dos candidatos concorrentes aos cargos do Conselho de 

Representantes e da Comissão de Ética e Disciplina deve ser protocolizado na Secretaria 

do SSPM, situada na Avenida Getúlio Vargas, nº 2000, Santa Isabel, na cidade de Cáceres 

– MT, no período de 23 a 27 de maio de 2016, das 07 às 11 horas e das 13 às 17 horas; 

 [...] 

VI – DA HOMOLOGAÇÃO DE CANDIDATURAS 

 

6.2 A Comissão Eleitoral terá até o dia 01 de junho de 2016 para homologar as 

candidaturas e publicar a lista dos candidatos concorrentes habilitados à disputa; 

[...] 

VII – DAS IMPUGNAÇÕES  

 

7.1.1 As impugnações poderão ser feitas no período de 02 a 03 de junho de 2016, das 07 

às 11 horas e das 13 às 17 horas, por meio de requerimento escrito e assinado pelo 

impugnante, devidamente qualificado e identificado, contendo as razões fáticas e jurídicas e 

acompanhadas das provas dos fatos alegados, dirigido ao Presidente da Comissão Eleitoral 

e protocolizado na Secretaria do SSPM. 

[...] 

7.5 Ocorrendo pedidos de impugnações e, após a manifestação da parte interessada, estas 

serão analisadas e decididas pela Comissão Eleitoral, com a decisão fundamentada e 

publicada até às 17 horas do dia 07 de junho de 2016. 

 

LEIA-SE: 

5.1 O pedido de registro dos candidatos concorrentes aos cargos do Conselho de 

Representantes e da Comissão de Ética e Disciplina deve ser protocolizado na Secretaria 
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do SSPM, situada na Avenida Getúlio Vargas, nº 2000, Santa Isabel, na cidade de Cáceres 

– MT, no período de 30 de maio de 2016 a 03 de junho de 2016, das 07 às 11 horas e 

das 13 às 17 horas; 

 [...] 

VI – DA HOMOLOGAÇÃO DE CANDIDATURAS 

 

6.2 A Comissão Eleitoral terá até o dia 08 de junho de 2016 para homologar as 

candidaturas e publicar a lista dos candidatos concorrentes habilitados à disputa; 

[...] 

 

VII – DAS IMPUGNAÇÕES  

 

7.1.1 As impugnações poderão ser feitas no período de 11 a 12 de junho de 2016, das 07 

às 11 horas e das 13 às 17 horas, por meio de requerimento escrito e assinado pelo 

impugnante, devidamente qualificado e identificado, contendo as razões fáticas e jurídicas e 

acompanhadas das provas dos fatos alegados, dirigido ao Presidente da Comissão Eleitoral 

e protocolizado na Secretaria do SSPM. 

[...] 

7.5 Ocorrendo pedidos de impugnações e, após a manifestação da parte interessada, estas 

serão analisadas e decididas pela Comissão Eleitoral, com a decisão fundamentada e 

publicada até às 17 horas do dia 14 de junho de 2016. 

 

As demais disposições e itens do Edital nº 002/2016 e do Edital continuam inalterados. E, 

para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido este Edital de Prorrogação e 

Ratificação nº 001 da Eleição do Conselho de Representantes e Comissão de Ética e 

Disciplina do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Cáceres - MT/SSPM 

 

Cáceres – MT, 30 de maio de 2016. 

 

 

CLAUDINEY DE LIMA PINTO 
Presidente do SSPM 

 

 

Afixado em 30/05/2016 

 


